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De : CPL <cpl@cmbh.mg.gov.br>

Assunto : Re: Dúvidas sobre o cargo de Consultor Legislativo

Para : Felipe Afonso Guimarães <felipeoafonso@gmail.com>

Zimbra cpl@cmbh.mg.gov.br

Re: Dúvidas sobre o cargo de Consultor Legislativo

Ter, 11 de jul de 2017 07:56

Bom dia,

A Lei 9.538/2008, que criou o cargo, exigiu como requisito apenas o nível superior de escolaridade. As regulamentações promovidas até o
momento (Deliberações 02/2008 e 07/2016), embora tenham regulamentado áreas de atuação para os consultores, não estabeleceram
cursos superiores específicos como condição de acesso aos cargos.

Sirlene Nunes Arêdes
Procuradora da CMBH
Presidente da Comissão Especial para supervisionar e acompanhar a realização do Concurso Público da CMBH

De: "Felipe Afonso Guimarães" <felipeoafonso@gmail.com>
Para: "CMBH - CPL" <cpl@cmbh.mg.gov.br>
Enviadas: Segunda-feira, 10 de julho de 2017 8:59:22
Assunto: Dúvidas sobre o cargo de Consultor Legislativo

Bom dia,

Meu nome é Felipe Afonso, gostaria de saber se há restrição de cursos superiores para os cargos de Consultor Legislativo. 

Atenciosamente,


